
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Parecer CEE-nº 285/74 

PROCESSOS CEE NºS 3155/73 e 3156/73 

INTERESSADOS : MARIA FERNANADA DE ALMEIDA PRADO CAMPOS e NILO SIGNO-

-RINI. 

ASSUNTO : Matrícula em escola de 1º grau de candidatos sem ida-

-de legal 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU - Delegação 

RELATORA Conselheira THEREZINHA FRAM 

HISTÓRICO: 

Os responsáveis pelos alunos; Maria Fernanda de 

Almeida Prado Campos e Nilo Signorini, alunos do Jardim Escola São 

Paulo, sito à Alameda Eduardo Prado, nº 698, na Capital, solicitam 

deste CEE regularização da matrícula de seus filhos, que foi efetua-

da sem atendimento ao disposto na Deliberação CEE 25/71. 

Os dois alunos, Maria Fernanda de Almeida Prado 

Campos e Nilo Signorini, frequentaram a 4ª série do 1º grau, em 

1973. É, portanto, um problema de continuidade de estudos e não de 

matrícula inicial. 

O protocolado contém todas as informações necessá-

rias a análise dos casos: 

1- requerimento do responsável pelo aluno; 

2- avaliação escolar da professora de classe; 

3- material escolar; 

APRECIAÇÃO: 

Analisando toda a documentação que acompanha o 

processo, verificamos que os alunos. Maria Fernanda de Almeida Pra-

do Campos e Nilo Signorini apresentaram bom aproveitamento, pedagó-

gico nas 4 (quatro) séries já cursadas. 

É de toda conveniência, portanto que tenham sua 

vida escolar, regularizada e que pessam dar continuidade aos seus es-
tudos. 
CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, somos de parecer que este CEE 

autorizo o Jardim Escola São Paulo, situado à Alameda Eduardo Pra-

do, nº 698, na Capital, a efetivar a matrícula realizada em 1973, 

dos seguintes alunos: 

apro.ye.it
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1.- Maria Fernanda de Almeida Prado Campos na 4ª série do 1º grau; 

2.- Nilo Signorini - na 4ª série do 1º grau. 

Obs.: Uma cópia deste parecer deve ser anexada a cada um dos proces-

-sos. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1974 

Conselheira Therezinha Fram 

Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação de 9 de Outubro de 1973, ado-

ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realiza-

da, a conclusão do VOTO da Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Therezinha Fram, 

José Conceição Paixão, 

João Baptista Salles da Sil-

-va, 

Egas Moniz Nunes e 

Maria de Lourdes M. Haidar. 

Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 1974. 

a) Conselheira Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


